INDICAÇÃO Nº 
661
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, aos órgãos competentes, urgentes medidas visando à liberação de recursos para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cabreúva, para aquisição de equipamentos especializados. 





JUSTIFICATIVA

O Brasil tem hoje quase 3 milhões de crianças e adolescentes com algum tipo de deficiência. Como qualquer cidadão nessa faixa etária, eles têm o direito de estudar. E é exatamente para assegurar esse direito que surge a chamada educação inclusiva, cuja visibilidade tem sido impulsionada por meio de ações governamentais e não-governamentais. 

Apesar de assegurada em lei, a educação inclusiva ainda é pouca praticada no Brasil, pois exige um novo padrão de escola. Para adotar a inovação, é preciso não só modernizar os aspectos estruturais, mas também aperfeiçoar as práticas pedagógicas e aliar-se à comunidade para atender às diferentes condições dos indivíduos.

Como é sabido, as APAE´s têm exercido papel fundamental no que concerne ao atendimento desses jovens. A APAE de Cabreúva, por exemplo,  foi fundada em 27 de maio de 1998 e atende, atualmente, 120 (cento e vinte) portadores de necessidades especiais, a partir de zero ano, em seus programas de prevenção, educação precoce, ambulatório, escola de educação especial e pré-profissionalizante. 





No entanto, conforme nos relata a Senhora Teresa Maria Pascon, Presidente da Entidade, através do expediente que nos foi encaminhado pelos Vereadores Henrique Martin, Antônio Carlos Mangini e Edvandro G. R. Tumani Baglioni, a liberação de recursos para compra de equipamentos especializados, se faz premente. 





A ausência desses equipamentos tem comprometido consideravelmente o número de  atendimentos realizados nas salas de educação especial, o que nos leva a formular este apelo, haja vista o alcance social da reivindicação que ora apresentamos e para qual rogamos o apoio dos nobres pares. 

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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